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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 de fevereiro de 2007 

 

Local e hora: Sede da Agência, às 09:00 horas. 

Presentes: Os Conselheiros, Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes e  

José Luiz Lins dos Santos e ainda, Flaviana Tôrres Maroja Santos, Secretária 

Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

Ausência Justificada: Conselheiro Lúcio Correia Lima. 

Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0711/2005; Reclamante: SENATUR; 

Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto da Relatora; 

PCEE/OUV/0085/2006; Reclamante: José Delmy de Oliveira Azevedo; Reclamada: 

COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 

PCEE/OUV/0419/2006; Reclamante: Érico Tadeu Rodrigues da Silva; Reclamada: 

COELCE; Relator: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 

PCEE/OUV/0961/2006; Reclamante: Rinaldo Antônio de Medeiros Filho; Reclamada: 

COELCE; Relator: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto da Relatora; 

PCEE/OUV/0472/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: Maria de 

Loudes Jesus Ximenes; Recorrida: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 

Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, negou provimento ao pedido de 

reconsideração, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0578/2005; Reclamante: 

Marcio Eugênio de Moraes; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz 

Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
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improcedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0428/2006; Reclamante: 

C.R Indústria e Comércio de Confecções; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro 

José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0607/2006; 

Reclamante: Stela Fuad Abib Rebouças; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro 

José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0709/2006; 

Reclamante: Maria Aldenora Maria de Amorim; Reclamada: COELCE; Relator: 

Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 

julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 

PCSB/OUV/0008/2006; Reclamante: Lindalva Vasconcelos Guilherme; Reclamada: 

CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 

PCSB/OUV/0053/2006; Reclamante: Edilene Pereira da Cunha; Reclamada: 

CAGECE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por 

unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 

Relator; 

Outros  Processos: PCSB/CSB/0054/2004 (AÇÃO DE FISCALIZAÇÃO); 

Fiscalizada: CAGECE;  Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, decidiu pela emissão do Termo de Falhas e 

Transgressões, nos termos do voto do Relator; a Presidente do Conselho Marfisa 

Maria de Aguiar Ferreira Ximenes comunicou que estará de férias no período 16 a 23 

de fevereiro de 2007, respondendo pela Presidência o Conselheiro José Luiz Lins dos 

Santos. 

Término:  12:00 h. 


